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art. 7º da Lei nº 8.137/90, devendo, por isso, prevale-
cer a sanção estabelecida na sentença condenatória. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provi-
mento aos dois apelos. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e MÁRCIA
MILANEZ. 

Súmula - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. HERBERT CARNEIRO - Trata-se de conflito
negativo de jurisdição, suscitado pela MM. Juíza de
Direito do Juizado Especial da Comarca de Santa Rita do
Sapucaí, que entende como competente para análise e
julgamento do feito o MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da mesma comarca. 

A exordial constitui queixa-crime. A querelante
alega, em síntese, que a querelada, que é sua filha e
reside em sua companhia, faz-lhe constantes ameaças e
agressões físicas, proferindo xingamentos e a instigando
ao suicídio. A querelante requer o afastamento da agres-
sora do lar, nos termos do art. 22, II, da Lei
11.340/2006, f. 02/04. O MM. Juiz da Vara Criminal
determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial,
f. 11, por entender que se trata de fatos de menor poten-
cial ofensivo. A douta Juíza do referido juizado, suscitou
o presente conflito de jurisdição, sob a fundamentação
de que os fatos ocorreram no âmbito doméstico, o que
enseja a aplicação da Lei nº 11.340/2006, razão pela
qual a competência é da Justiça comum, f. 12/14. 

A d. Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se
pela competência do Juiz suscitado, f. 21/23. 

É o relatório. 
Conheço do conflito, presentes os pressupostos de

admissibilidade e processamento. 
Não há preliminares arguidas nem constatadas de

ofício. 
Pela leitura dos autos, depreende-se que a exordial

se trata, na verdade, de representação criminal, pela
prática, em tese, de crimes de ameaça, maus-tratos e
induzimento ao suicídio, praticados pela filha contra a
mãe, as quais residem no mesmo lar, motivo pela qual se
constata que esta pode estar sendo vítima de violência
doméstica e familiar, o que enseja a aplicação da Lei nº
11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 

Logo, a controvérsia é acerca da competência para
processar e julgar delito praticado contra a mulher no
âmbito doméstico. 

O referido diploma legal determina a criação de
Juizado Especial de Violência Doméstica, e, enquanto
este não for criado, ficou prorrogada a competência da
Vara Criminal Comum, excluindo a competência do
Juizado Especial e havendo determinação expressa de
não-aplicação da Lei nº 9.099/95 aos crimes praticados
contra a mulher, no âmbito doméstico. 

Dispõe a Lei nº 11.343/2006: 

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais acu-
mularão as competências cível e criminal para conhecer e
julgar as causas decorrentes da prática de violência domés-
tica e familiar contra a mulher, observadas as previsões do
Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual per-
tinente.

Violência doméstica - Ameaça - Maus-tratos -
Instigação ao suicídio - Sujeito ativo - Mulher -

Lei Maria da Penha - Aplicabilidade - Processo e
julgamento - Competência - Justiça comum

Ementa: Processo penal. Conflito de jurisdição. Ameaça.
Maus-tratos. Instigação ao suicídio. Prática contra mu-
lher. Âmbito doméstico. Lei Maria da Penha. Violência
doméstica. Justiça comum. Deram pela competência do
Juízo suscitado. 

- De acordo com o disposto nos arts. 33 e 41 da Lei nº
11.340/06, é competente a Justiça comum para julga-
mento das causas decorrentes da prática de violência
doméstica contra a mulher, enquanto não estruturados
os Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar
contra a mulher. 

- O fato de o sujeito ativo das agressões ser mulher não
afasta a incidência da Lei Maria da Penha, exigindo-se,
apenas, que a vítima seja mulher, para sua aplicação. 

CCOONNFFLLIITTOO DDEE JJUURRIISSDDIIÇÇÃÃOO NN°° 11..00000000..1100..000011008877-
55//000000 - CCoommaarrccaa ddee SSaannttaa RRiittaa ddoo SSaappuuccaaíí - SSuusscciittaannttee::
JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa ddoo JJuuiizzaaddoo EEssppeecciiaall ddee SSaannttaa RRiittaa
ddoo SSaappuuccaaíí - SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa
CCoommaarrccaa ddee SSaannttaa RRiittaa ddoo SSaappuuccaaíí - RReellaattoorr:: DDEESS..
HHEERRBBEERRTT CCAARRNNEEIIRROO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Des. Fernando Starling, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PELA
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

Belo Horizonte, 10 de março de 2010. - Herbert
Carneiro - Relator. 
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[...]
Art. 41. Aos crimes praticados com violência doméstica e
familiar contra a mulher, independentemente da pena pre-
vista, não se aplica a Lei no 9.099, de 26 de setembro de
1995.

Dessa forma, clara é a intenção do legislador em
atribuir a competência à Justiça comum. 

Destaca-se, ainda, que o fato de o sujeito ativo das
agressões ser mulher, como no caso em análise, não
afasta a incidência da Lei Maria da Penha, exigindo-se,
apenas, que a vítima seja mulher, para sua aplicação. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de
Justiça: 

[...] Sujeito passivo da violência doméstica objeto da referida
lei é a mulher. Sujeito ativo pode ser tanto o homem quanto
a mulher, desde que fique caracterizado o vínculo de relação
doméstica, familiar ou afetiva, além da convivência, com ou
sem coabitação [...] (STJ - Conflito de Competência nº
96533/MG (2008/0127028-7), Relator Og Fernandes, DJe
de 05.02.2009). 

Ante tais fundamentos, conheço do conflito de
jurisdição e declaro competente para o processamento e
julgamento do feito o MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Santa Rita do Sapucaí, ora sus-
citado, a quem devem ser remetidos os autos, comuni-
cando-se à digna Juíza suscitante. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO BRUM e FERNANDO STARLING. 

Súmula - DERAM PELA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SUSCITADO. 

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00113377..0088..000088221188-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee CCaarrllooss CChhaaggaass - AAppeellaannttee:: LLuuccaass DDiiaass
CCaannttããoo - AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass
GGeerraaiiss - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª MMAARRIIAA CCEELLEESSTTEE PPOORRTTOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência da Desembargadora Maria
Celeste Porto, na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM
DAR PROVIMENTO PARCIAL. 

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2010. - Maria
Celeste Porto - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª MARIA CELESTE PORTO - Trata-se de
apelação interposta pelo acusado Lucas Dias Cantão
contra a r. sentença de f. 116-125, que o condenou no
art. 155, §§ 1º e 4º, I e II, do CP, às penas de 02 (dois)
anos e 08 (oito) meses de reclusão, e 13 dias-multa, em
regime aberto, operando-se sua substituição. 

Inconformada, recorre a defesa e, nas razões de
apelo, f. 156-161, pugna pela absolvição por ausência
de provas de autoria. 

Contra-arrazoando o recurso (f. 163-167), o
Ministério Público pugnou pelo seu desprovimento. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer,
opinou pelo não provimento do recurso (f. 171-176). 

É, em síntese, o relatório. 
Conheço do recurso, visto estarem preenchidos os

seus pressupostos de admissibilidade. 
Segundo a denúncia, no dia 19/11/2007, durante

a madrugada, na Rua Presidente Bernardes, nº 478,
bairro Cruzeiro, na cidade de Carlos Chagas, o denun-
ciado escalou o muro da residência da vítima William da
Cruz Prates, arrombou o cadeado e subtraiu coisas
alheias móveis. E, na mesma ocasião, ameaçou as víti-
mas William da Cruz Prates, Thayhan Mendes de Oliveira
e Welvisson Gomes Brandão e, por fim, desacatou fun-
cionário público no exercício de sua função. 

O acusado foi absolvido dos crimes do art. 147 e
331 do CP, restando sua condenação somente pelo
crime de furto. 

E, não obstante estar provada a materialidade deli-
tiva, tenho dúvidas quanto à sua autoria. 

O acusado Lucas, nas duas oportunidades em que
foi ouvido, negou os fatos, dizendo que a bermuda que
usava era de sua propriedade e fora comprada em
Teófilo Otoni (f. 16/17 e 68). 

As testemunhas ouvidas em juízo não presenciaram
o momento do furto; apenas relata a vítima que descon-
fiou do acusado, ante sua reputação na cidade e, no

Furto qualificado - Autoria - Materialidade - Prova
- Causa de aumento de pena - Repouso noturno -

Inaplicabilidade - Redução da pena

Ementa: Furto. Absolvição. Impossibilidade. Res em
poder do acusado. Prova testemunhal. Furto qualificado
e majorante do repouso noturno. Incompatibilidade.
Exclusão da majorante. 

- Impossível falar em absolvição ante as provas dos autos
da autoria delitiva, mormente havendo apreensão da res
em poder do acusado. 

- A majorante do repouso noturno aplica-se somente ao
delito de furto simples, sendo incompatível com suas
qualificadoras. 


